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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.000305/2004­37 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2801­000.179  –  1ª Turma Especial 
Data  22 de janeiro de 2013 
Assunto  IRPF 
Recorrente  DOROTHEA ANTONIETA POMPEO FREIRE  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento do recurso, nos termos do art. 62­A, §§1º e 2º do Regimento do CARF.  

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin  

Presidente, Redatora Designada e Redatora ad hoc na data de formalização da 
decisão (26/06/2014), em substituição ao Relator Sandro Machado dos Reis. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Tânia Mara  Paschoalin, 
Sandro  Machado  dos  Reis,  Walter  Reinaldo  Falcão  Lima,  Carlos  César  Quadros  Pierre, 
Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Claudio Farina Ventrilho. 

 

 

Relatório 

Adoto  como  relatório  aquele  utilizado  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do 
Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo: 

A  contribuinte  acima  identificada  insurge­se  contra  auto  de  infração 
que lhe exige crédito tributário no montante de R$ 58.146,70, sendo R$ 
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  10865.000305/2004-37  2801-000.179 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 22/01/2013 IRPF DOROTHEA ANTONIETA POMPEO FREIRE  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 28010001792013CARF2801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§1º e 2º do Regimento do CARF. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin 
 Presidente, Redatora Designada e Redatora ad hoc na data de formalização da decisão (26/06/2014), em substituição ao Relator Sandro Machado dos Reis.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Walter Reinaldo Falcão Lima, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Luiz Claudio Farina Ventrilho.
 
 
   Relatório
 Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
 A contribuinte acima identificada insurge-se contra auto de infração que lhe exige crédito tributário no montante de R$ 58.146,70, sendo R$ 23.950,37 de imposto; R$ 17.962,77 de multa de oficio, e R$ 16.233,56 de juros de mora calculados até 27/02/2004, fls. 03/08.
 O auto de infração apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada no ano-calendário 1999, tudo com aplicação da multa de oficio de 75%, fls. 06.
 Em 17/03/2004, foi lavrado o Termo de Verificação Fiscal , fls. 09/14, e o auto de infração de fls. 03/08 do qual a contribuinte foi cientificada em 01/04/2004, fls. 48.
 A impugnação foi apresentada em 29/04/2004, fls. 49/67, com os argumentos que passamos a relatar em síntese e na ordem na qual aparecem naquele documento.
 Inicia sustentando que não teve conhecimento dos dados bancários que embasaram a autuação e que só poderiam ser válidos após perícia. Teria havido ofensa ao direito ao contraditório e ampla defesa.
 Não concorda com a quebra do sigilo bancário sem qualquer tipo de requisição judicial e em relação a operações feitas antes da entrada em vigor da LC 105/2001. Entende que só poderia haver quebra de seu sigilo bancário por autorização judicial. Como no caso isso não ocorreu, as provas utilizadas para o lançamento são provas ilícitas que contaminam todo o procedimento.
 Protesta contra o procedimento de amostragem que entende ter sido adotado pela fiscalização.
 Argumenta que houve ofensa ao princípio da irretroatividade previsto no art. 150, inciso II, "a" da Constituição Federal na aplicação da LC 105/2001 e da Lei 10.174/2001 para o presente caso que representa ano anterior à entrada em vigor das referidas leis. Nesse sentido diversas decisões administrativas do Conselho de Contribuintes que colaciona.
 Entende ser impossível o lançamento com base exclusivamente em extratos bancários, uma vez que depósitos bancários não são, por si só, prova de acréscimo patrimonial.
 O lançamento assim realizado estaria em ofensa ao art. 43 do CTN, pois não estaria demonstrada a aquisição de disponibilidade jurídica ou econômica de renda entendida como acréscimo patrimonial. Cita a súmula 182 do TFR, algumas decisões de tribunais e do Conselho de Contribuintes para embasar seu argumento.
 Sustenta que a multa de oficio aplicada tem caráter confiscatório e foi aplicada em ofensa ao art. 150, IV da Constituição Federal. Nesse sentido, o STF já teria se manifestado, conforme jurisprudência e doutrina que cita.
 Protesta pela aplicação de juros de mora, conforme entende deterp.m oá pelo CTN, no percentual de 1%, pois a Taxa Selic seria ilegal como juros de Mora por t r caráter remuneratório e não meramente moratório.
 Ao analisar o pedido da contribuinte, a DRJ decidiu conforme a ementa abaixo:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 Ano-calendário: 1999
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CONTRADITÓRIO.
 A fase de investigação e formalização da exigência, que antecede à fase litigiosa do procedimento, é de natureza inquisitorial, não prosperando a argüição de nulidade do auto de infração por não observância do princípio do contraditório.
 SIGILO BANCÁRIO.
 A obtenção de informações junto às instituições financeiras, por parte da administração tributária, a par de amparada legalmente, não implica quebra de sigilo bancário, mas simples transferência deste, porquanto em contrapartida está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais por dever de oficio.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE.RENDIMENTOS 
 A Lei n° 9.430/1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
 APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO.
 Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das .1toridades administrativas( Art.144, § 1° do CTN).
 DA VEDAÇÃO AO CONFISCO COMO NORMA DIRIGIDA AO LEGISLADOR E NÃO APLICÁVEL AO CASO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA 
 O Princípio de Vedação ao Confisco está previsto no art. 150, IV, e é dirigido ao legislador de forma a orientar a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la . Além disso, é de se ressaltar que a multa de oficio é devida em face da infração à legislação tributária e por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária estabelecida em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
 Inexistência de ilegalidade na aplicação da taxa Selic devidamente demonstrada no auto de infração, porquanto o Código Tributário Nacional outorga à lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de percentual diverso de 1%, desde que previsto em lei.
 Lançamento Procedente
 Doravante, inconformada com a decisão de primeira instância, apresentou recurso voluntário reiterando os argumentos já suscitados em sede de impugnação.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Sandro Machado dos Reis, Relator. 
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 Trata o presente caso de lançamento baseado em omissão de rendimentos baseado em depósitos bancários de origem não comprovada. 
 A Recorrente questiona a quebra do sigilo bancário sem qualquer tipo de requisição judicial e em relação a operações feitas antes da entrada em vigor da LC 105/2001.
 A questão do sigilo bancário é matéria reconhecida de repercussão geral e aguarda julgamento pelo STF (RE 601.314), devendo o julgamento do presente processo ser sobrestado, conforme imposição do Regimento Interno do CARF, instituído pela Portaria nº 256, de 22 junho de 2009, com alterações introduzidas pela Portaria nº 586, de 21 de dezembro de 2010, que determina, in verbis:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Ressalte-se que o posicionamento do STF tem sido no sentido de sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários que veiculam a mesma matéria objeto do Recurso Extraordinário nº 601.314. As decisões abaixo transcritas são elucidativas:
 DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violação da garantia do sigilo fiscal em face do inciso II do artigo 17 da Lei n° 9.393/96, que possibilitou a celebração de convênios entre a Secretaria da Receita Federal e a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura � Contag, a fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de imóveis rurais para possibilitar cobranças tributárias. Verifica-se que no exame do RE n° 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, foi reconhecida a repercussão geral de matéria análoga à da presente lide, e terá seu mérito julgado no Plenário deste Supremo Tribunal Federal Destarte, determino o sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento do mencionado RE nº 601.314/SP. Devem os autos permanecer na Secretaria Judiciária até a conclusão do referido julgamento. Publique-se. Brasília, 9 de fevereiro de 2011. Ministro DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado digitalmente(RE 488993, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 09/02/2011, publicado em DJe-035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011) 
 DECISÃO REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA � PROCESSOS VERSANDO A MATÉRIA � SIGILO - DADOS BANCÁRIOS � FISCO � AFASTAMENTO � ARTIGO 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 � SOBRESTAMENTO. 1. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 601.314/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu pela repercussão geral do tema relativo à constitucionalidade de o Fisco exigir informações bancárias de contribuintes mediante o procedimento administrativo previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o recurso veicular a mesma matéria, tendo a intimação do acórdão da Corte de origem ocorrido anteriormente à vigência do sistema da repercussão geral, determino o sobrestamento destes autos. 3. À Assessoria, para o acompanhamento devido. 4. Publiquem. Brasília, 04 de outubro de 2011. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(AI 691349 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 04/10/2011, publicado em DJe-213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011) 
 REPERCUSSÃO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.174/01. APLICAÇÃO PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES À EXERCÍCOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO PREJUDICADO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO AO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RISTF ). Decisão: Discute-se nestes recursos extraordinários a constitucionalidade, ou não, do artigo 6º da LC 105/01, que permitiu o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras diretamente ao Fisco, sem autorização judicial; bem como a possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 10.174/01 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou seguimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a impossibilidade da aplicação retroativa da LC 105/01 e da Lei 10.174/01. Contra essa decisão, a União interpôs, simultaneamente, recursos especial e extraordinário, ambos admitidos na Corte de origem. Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial em decisão assim ementada (fl. 281): �ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO � UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF PARA LANÇAMENTO DE OUTROS TRIBUTOS � IMPOSTO DE RENDA � QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO � PERÍODO ANTERIOR À LC 105/2001 � APLICAÇÃO IMEDIATA � RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1º, DO CTN � PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO � RECURSO ESPECIAL PROVIDO.� Irresignado, Gildo Edgar Wendt interpôs novo recurso extraordinário, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da LC 105/01 e a impossibilidade da aplicação retroativa da Lei 10.174/01 . O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da controvérsia objeto destes autos, que será submetida à apreciação do Pleno desta Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski. Pelo exposto, declaro a prejudicialidade do recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no disposto no artigo 21, inciso IX, do RISTF. Com relação ao apelo extremo interposto por Gildo Edgar Wendt, revejo o sobrestamento anteriormente determinado pelo Min. Eros Grau, e, aplicando a decisão Plenária no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo AI n. 503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; AI n. 811.626-AgR-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473-ED, Rel. Min CÉZAR PELUSO, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem (art. 328, parágrafo único, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus parágrafos do Código de Processo Civil). Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2011. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente(RE 602945, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 01/08/2011, publicado em DJe-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011) 
 DECISÃO: A matéria veiculada na presente sede recursal �discussão em torno da suposta transgressão à garantia constitucional de inviolabilidade do sigilo de dados e da intimidade das pessoas em geral, naqueles casos em que a administração tributária, sem prévia autorização judicial, recebe, diretamente, das instituições financeiras, informações sobre as operações bancárias ativas e passivas dos contribuintes - será apreciada no recurso extraordinário representativo da controvérsia jurídica suscitada no RE 601.314/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, em cujo âmbito o Plenário desta Corte reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional. Sendo assim, impõe-se o sobrestamento dos presentes autos, que permanecerão na Secretaria desta Corte até final julgamento do mencionado recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 479841, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010, publicado em DJe-100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010) 
 Vistos. Verifico que a discussão acerca da violação, ou não, aos princípios constitucionais que asseguram ser invioláveis a intimidade e o sigilo de dados, previstos no art. 5º, X e XII, da Constituição, quando o Fisco, nos termos da Lei Complementar 105/2001, recebe diretamente das instituições financeiras informações sobre a movimentação das contas bancárias dos contribuintes, sem prévia autorização judicial teve sua repercussão geral reconhecida no RE nº 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski. Dessa forma, dados os reflexos da decisão a ser proferida no referido recurso, no deslinde do caso concreto, determino o sobrestamento do presento feito, até o julgamento do citado RE nº 601.314/SP. Publique-se. Brasília, 13 de junho de 2012. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente (RE 410054 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 13/06/2012, publicado em DJe-120 DIVULG 19/06/2012 PUBLIC 20/06/2012)
 Esses os motivos pelos quais entendo por bem sobrestar a apreciação do presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.º 601.314, nos termos do disposto nos artigos 62-A, §§1º e 2º, do RICARF.
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator Sandro Machado dos Reis.
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23.950,37 de imposto; R$ 17.962,77 de multa de oficio, e R$ 16.233,56 
de juros de mora calculados até 27/02/2004, fls. 03/08. 

O auto de infração apurou omissão de rendimentos caracterizada por 
depósitos  bancários  com  origem  não  comprovada  no  ano­calendário 
1999, tudo com aplicação da multa de oficio de 75%, fls. 06. 

Em 17/03/2004, foi lavrado o Termo de Verificação Fiscal , fls. 09/14, 
e o auto de infração de fls. 03/08 do qual a contribuinte foi cientificada 
em 01/04/2004, fls. 48. 

A  impugnação  foi  apresentada  em  29/04/2004,  fls.  49/67,  com  os 
argumentos  que  passamos  a  relatar  em  síntese  e  na  ordem  na  qual 
aparecem naquele documento. 

Inicia sustentando que não teve conhecimento dos dados bancários que 
embasaram  a  autuação  e  que  só  poderiam  ser  válidos  após  perícia. 
Teria havido ofensa ao direito ao contraditório e ampla defesa. 

Não concorda com a quebra do sigilo bancário sem qualquer  tipo de 
requisição judicial e em relação a operações feitas antes da entrada em 
vigor  da  LC  105/2001.  Entende  que  só  poderia  haver  quebra  de  seu 
sigilo  bancário  por  autorização  judicial.  Como  no  caso  isso  não 
ocorreu, as provas utilizadas para o lançamento são provas ilícitas que 
contaminam todo o procedimento. 

Protesta  contra  o  procedimento  de  amostragem  que  entende  ter  sido 
adotado pela fiscalização. 

Argumenta que houve ofensa ao princípio da irretroatividade previsto 
no art. 150, inciso II, "a" da Constituição Federal na aplicação da LC 
105/2001  e  da  Lei  10.174/2001  para  o  presente  caso  que  representa 
ano  anterior  à  entrada  em  vigor  das  referidas  leis.  Nesse  sentido 
diversas  decisões  administrativas  do  Conselho  de  Contribuintes  que 
colaciona. 

Entende  ser  impossível  o  lançamento  com  base  exclusivamente  em 
extratos bancários, uma vez que depósitos bancários não são, por si só, 
prova de acréscimo patrimonial. 

O  lançamento  assim  realizado  estaria  em  ofensa  ao  art.  43  do CTN, 
pois não estaria demonstrada a aquisição de disponibilidade  jurídica 
ou econômica de renda entendida como acréscimo patrimonial. Cita a 
súmula 182 do TFR, algumas decisões de  tribunais e do Conselho de 
Contribuintes para embasar seu argumento. 

Sustenta que a multa de oficio aplicada tem caráter confiscatório e foi 
aplicada  em  ofensa  ao  art.  150,  IV  da  Constituição  Federal.  Nesse 
sentido,  o  STF  já  teria  se  manifestado,  conforme  jurisprudência  e 
doutrina que cita. 

Protesta pela aplicação de juros de mora, conforme entende deterp.m 
oá pelo CTN, no percentual de 1%, pois a Taxa Selic seria ilegal como 
juros  de  Mora  por  t  r  caráter  remuneratório  e  não  meramente 
moratório. 

Ao analisar o pedido da contribuinte, a DRJ decidiu conforme a ementa abaixo: 
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF  

Ano­calendário: 1999 

PROCEDIMENTOS  DE  FISCALIZAÇÃO.  INAPLICABILIDADE  DO 
CONTRADITÓRIO. 

A  fase  de  investigação  e  formalização  da  exigência,  que  antecede  à 
fase  litigiosa  do  procedimento,  é  de  natureza  inquisitorial,  não 
prosperando  a  argüição  de  nulidade  do  auto  de  infração  por  não 
observância do princípio do contraditório. 

SIGILO BANCÁRIO. 

A obtenção de informações junto às instituições financeiras, por parte 
da  administração  tributária,  a  par  de  amparada  legalmente,  não 
implica  quebra  de  sigilo  bancário,  mas  simples  transferência  deste, 
porquanto  em  contrapartida  está  o  sigilo  fiscal  a  que  se  obrigam  os 
agentes fiscais por dever de oficio. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE.RENDIMENTOS  

A Lei n° 9.430/1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal 
de  omissão  de  rendimentos  que  autoriza  o  lançamento  do  imposto 
correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente 
intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a 
origem  dos  recursos  creditados  em  sua  conta  de  depósito  ou  de 
investimento. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 

Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído  novos  critérios  de 
apuração  ou  processos  de  fiscalização,  ampliando  os  poderes  de 
investigação das .1toridades administrativas( Art.144, § 1° do CTN). 

DA  VEDAÇÃO  AO  CONFISCO  COMO  NORMA  DIRIGIDA  AO 
LEGISLADOR  E  NÃO  APLICÁVEL  AO  CASO  DE  PENALIDADE 
PECUNIÁRIA  

O Princípio de Vedação ao Confisco está previsto no art. 150, IV, e é 
dirigido  ao  legislador  de  forma  a  orientar  a  feitura  da  lei,  que  deve 
observar  a  capacidade  contributiva  e  não  pode  dar  ao  tributo  a 
conotação de confisco. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever 
da  autoridade  fiscal  aplicá­la  .  Além  disso,  é  de  se  ressaltar  que  a 
multa de oficio é devida em face da infração à legislação tributária e 
por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária estabelecida em 
lei,  é  inaplicável  o  conceito  de  confisco  previsto  no  inciso  IV  do  art. 
150 da Constituição Federal. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

Inexistência  de  ilegalidade  na  aplicação  da  taxa  Selic  devidamente 
demonstrada  no  auto  de  infração,  porquanto  o  Código  Tributário 
Nacional  outorga  à  lei  a  faculdade  de  estipular  os  juros  de  mora 
incidentes sobre os créditos não integralmente pagos no vencimento e 
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autoriza a utilização de percentual diverso de 1%, desde que previsto 
em lei. 

Lançamento Procedente 

Doravante,  inconformada  com  a  decisão  de  primeira  instância,  apresentou 
recurso voluntário reiterando os argumentos já suscitados em sede de impugnação. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Sandro Machado dos Reis, Relator.  

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

Trata  o  presente  caso  de  lançamento  baseado  em  omissão  de  rendimentos 
baseado em depósitos bancários de origem não comprovada.  

A  Recorrente  questiona  a  quebra  do  sigilo  bancário  sem  qualquer  tipo  de 
requisição judicial e em relação a operações feitas antes da entrada em vigor da LC 105/2001. 

A  questão  do  sigilo  bancário  é  matéria  reconhecida  de  repercussão  geral  e 
aguarda  julgamento pelo STF  (RE 601.314), devendo o  julgamento do presente processo ser 
sobrestado,  conforme  imposição  do Regimento  Interno  do CARF,  instituído  pela Portaria  nº 
256, de 22 junho de 2009, com alterações introduzidas pela Portaria nº 586, de 21 de dezembro 
de 2010, que determina, in verbis: 

Artigo 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­
C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF.  

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da 
mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­
B.  

§  2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §  1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes. 

Ressalte­se  que  o  posicionamento  do  STF  tem  sido  no  sentido  de  sobrestar  o 
julgamento  dos  recursos  extraordinários  que  veiculam  a  mesma  matéria  objeto  do  Recurso 
Extraordinário nº 601.314. As decisões abaixo transcritas são elucidativas: 

DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violação da garantia 
do  sigilo  fiscal  em face do  inciso II  do artigo 17 da Lei n° 9.393/96, 
que  possibilitou  a  celebração  de  convênios  entre  a  Secretaria  da 
Receita Federal e a Confederação Nacional da Agricultura ­ CNA e a 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura – Contag, a 
fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de imóveis rurais 
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para  possibilitar  cobranças  tributárias.  Verifica­se  que  no  exame  do 
RE  n°  601.314/SP,  Relator  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  foi 
reconhecida  a  repercussão  geral  de  matéria  análoga  à  da  presente 
lide,  e  terá  seu  mérito  julgado  no  Plenário  deste  Supremo  Tribunal 
Federal Destarte, determino o sobrestamento do feito até a conclusão 
do  julgamento  do  mencionado  RE  nº  601.314/SP.  Devem  os  autos 
permanecer  na  Secretaria  Judiciária  até  a  conclusão  do  referido 
julgamento.  Publique­se.  Brasília,  9  de  fevereiro  de  2011.  Ministro 
DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado digitalmente(RE 488993, 
Relator(a): Min.  DIAS  TOFFOLI,  julgado  em  09/02/2011,  publicado 
em DJe­035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011)  

DECISÃO  REPERCUSSÃO  GERAL  ADMITIDA  –  PROCESSOS 
VERSANDO A MATÉRIA – SIGILO ­ DADOS BANCÁRIOS – FISCO – 
AFASTAMENTO  –  ARTIGO  6º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº 
105/2001  –  SOBRESTAMENTO.  1.  O  Tribunal,  no  Recurso 
Extraordinário nº 601.314/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 
concluiu pela repercussão geral do tema relativo à constitucionalidade 
de  o Fisco  exigir  informações  bancárias  de  contribuintes mediante  o 
procedimento  administrativo  previsto  no  artigo  6º  da  Lei 
Complementar nº 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o 
recurso  veicular  a mesma matéria,  tendo  a  intimação do  acórdão da 
Corte  de  origem  ocorrido  anteriormente  à  vigência  do  sistema  da 
repercussão  geral,  determino  o  sobrestamento  destes  autos.  3.  À 
Assessoria, para o acompanhamento devido. 4. Publiquem. Brasília, 04 
de  outubro  de  2011. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(AI  691349 
AgR,  Relator(a):  Min.  MARCO  AURÉLIO,  julgado  em  04/10/2011, 
publicado em DJe­213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011)  

REPERCUSSÃO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 
10.174/01.  APLICAÇÃO  PARA  APURAÇÃO  DE  CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS REFERENTES À EXERCÍCOS ANTERIORES AO DE 
SUA  VIGÊNCIA.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  DA  UNIÃO 
PREJUDICADO.  POSSIBILIDADE.  DEVOLUÇÃO  DO  PROCESSO 
AO TRIBUNAL DE ORIGEM  (ART.  328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
RISTF  ).  Decisão:  Discute­se  nestes  recursos  extraordinários  a 
constitucionalidade, ou não, do artigo 6º da LC 105/01, que permitiu o 
fornecimento  de  informações  sobre  movimentações  financeiras 
diretamente  ao  Fisco,  sem  autorização  judicial;  bem  como  a 
possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 10.174/01 para apuração de 
créditos  tributários  referentes  a  exercícios  anteriores  ao  de  sua 
vigência. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou seguimento 
à  remessa  oficial  e  à  apelação  da  União,  reconhecendo  a 
impossibilidade  da  aplicação  retroativa  da  LC  105/01  e  da  Lei 
10.174/01.  Contra  essa  decisão,  a  União  interpôs,  simultaneamente, 
recursos  especial  e  extraordinário,  ambos  admitidos  na  Corte  de 
origem. Verifica­se que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento 
ao  recurso  especial  em  decisão  assim  ementada  (fl.  281): 
“ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – UTILIZAÇÃO DE DADOS DA 
CPMF PARA LANÇAMENTO DE OUTROS TRIBUTOS –  IMPOSTO 
DE  RENDA  –  QUEBRA  DE  SIGILO  BANCÁRIO  –  PERÍODO 
ANTERIOR  À  LC  105/2001  –  APLICAÇÃO  IMEDIATA  – 
RETROATIVIDADE  PERMITIDA  PELO  ART.  144,  §  1º,  DO CTN  – 
PRECEDENTE  DA  PRIMEIRA  SEÇÃO  –  RECURSO  ESPECIAL 
PROVIDO.”  Irresignado,  Gildo  Edgar  Wendt  interpôs  novo  recurso 
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extraordinário,  alegando,  em  suma,  a  inconstitucionalidade  da  LC 
105/01 e a impossibilidade da aplicação retroativa da Lei 10.174/01 . 
O  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu  a  repercussão  geral  da 
controvérsia objeto destes autos, que será submetida à apreciação do 
Pleno  desta  Corte,  nos  autos  do  RE  601.314,  Relator  o  Ministro 
Ricardo  Lewandowski.  Pelo  exposto,  declaro  a  prejudicialidade  do 
recurso  extraordinário  interposto  pela  União,  com  fundamento  no 
disposto  no  artigo  21,  inciso  IX,  do  RISTF.  Com  relação  ao  apelo 
extremo  interposto  por  Gildo  Edgar  Wendt,  revejo  o  sobrestamento 
anteriormente  determinado  pelo  Min.  Eros  Grau,  e,  aplicando  a 
decisão Plenária no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo AI n. 
503.064­AgR­AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; AI n. 811.626­AgR­
AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473­ED, Rel. 
Min CÉZAR PELUSO, determino a devolução dos autos ao Tribunal de 
origem (art. 328, parágrafo único, do RISTF c.c. artigo 543­B e seus 
parágrafos do Código de Processo Civil). Publique­se. Brasília, 1º de 
agosto  de  2011.  Ministro  Luiz  Fux  Relator  Documento  assinado 
digitalmente(RE  602945,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em 
01/08/2011,  publicado  em  DJe­158  DIVULG  17/08/2011  PUBLIC 
18/08/2011)  

DECISÃO: A matéria veiculada na presente sede recursal –discussão 
em  torno  da  suposta  transgressão  à  garantia  constitucional  de 
inviolabilidade  do  sigilo  de  dados  e  da  intimidade  das  pessoas  em 
geral,  naqueles  casos  em que  a  administração  tributária,  sem  prévia 
autorização  judicial, recebe, diretamente, das  instituições  financeiras, 
informações  sobre  as  operações  bancárias  ativas  e  passivas  dos 
contribuintes ­ será apreciada no recurso extraordinário representativo 
da  controvérsia  jurídica  suscitada  no  RE  601.314/SP,  Rel.  Min. 
RICARDO  LEWANDOWSKI,  em  cujo  âmbito  o  Plenário  desta Corte 
reconheceu  existente  a  repercussão  geral  da  questão  constitucional. 
Sendo  assim,  impõe­se  o  sobrestamento  dos  presentes  autos,  que 
permanecerão  na  Secretaria  desta  Corte  até  final  julgamento  do 
mencionado recurso extraordinário. Publique­se. Brasília, 21 de maio 
de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 479841, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010, publicado em DJe­
100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010)  

Vistos.  Verifico  que  a  discussão  acerca  da  violação,  ou  não,  aos 
princípios constitucionais que asseguram ser invioláveis a intimidade e 
o sigilo de dados, previstos no art. 5º, X e XII, da Constituição, quando 
o  Fisco,  nos  termos  da  Lei  Complementar  105/2001,  recebe 
diretamente  das  instituições  financeiras  informações  sobre  a 
movimentação  das  contas  bancárias  dos  contribuintes,  sem  prévia 
autorização judicial  teve sua repercussão geral reconhecida no RE nº 
601.314/SP,  Relator  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski.  Dessa  forma, 
dados  os  reflexos  da  decisão  a  ser  proferida  no  referido  recurso,  no 
deslinde  do  caso  concreto,  determino  o  sobrestamento  do  presento 
feito,  até  o  julgamento  do  citado  RE  nº  601.314/SP.  Publique­se. 
Brasília,  13  de  junho  de  2012.  Ministro  Dias  Toffoli  Relator 
Documento  assinado  digitalmente  (RE  410054  AgR,  Relator(a): Min. 
DIAS  TOFFOLI,  julgado  em  13/06/2012,  publicado  em  DJe­120 
DIVULG 19/06/2012 PUBLIC 20/06/2012) 

Fl. 123DF  CARF  MF

Impresso em 02/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/06/2014 por TANIA MARA PASCHOALIN, Assinado digitalmente em 26/06/201
4 por TANIA MARA PASCHOALIN



Processo nº 10865.000305/2004­37 
Resolução nº  2801­000.179 

S2­TE01 
Fl. 124 

 
 

 
 

7

Esses  os  motivos  pelos  quais  entendo  por  bem  sobrestar  a  apreciação  do 
presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a 
ser proferida nos autos do RE n.º 601.314, nos termos do disposto nos artigos 62­A, §§1º e 2º, 
do RICARF. 

 

Assinado digitalmente  

Tânia Mara Paschoalin Redatora ad hoc, em substituição ao Conselheiro Relator 
Sandro Machado dos Reis. 
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